
   

 

 
 
LEI 1273/2016 

 
SÚMULA: Revoga na sua totalidade a Lei N° 1256/2015, e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO, APROVOU E EU, 
DEVANIR MARTINELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1° - Fica revogada na sua totalidade a Lei n° 1256/2015, de 02 de Dezembro de 2015. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 04 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal  

  
     


